
Manaus, Sexta-feira, 26 de agosto de 2022Nº 2440

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2018.014625, que
trata de verificar suposta falta e eventual responsabilidade da empresa
GARY RICARDO TAVARES DE CARVALHO SERVIÇOS - ME, inscrita
no CNPJ n.º 10.705.837/0001-90, cometida no âmbito do Contrato
Administrativo n.º 001/2018-MP/PGJ.;

CONSIDERANDO o  teo r  da  Dec isão  n º  13 .2022 .03AJ-
SUBADM.0858114 .2018 .014625 ,  de  18 /07 /2022 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa  GARY RICARDO TAVARES DE CARVALHO
SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ n.º 10.705.837/0001-90, as
seguintes penalidades administrativas:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, a saber
R$584.718,51 (quinhentos e oitenta e quatro mil, setecentos e dezoito
reais e cinquenta e um centavos), perfazendo o montante de
R$58.471,85 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e
oitenta e cinco centavos), com fundamento na Cláusula Vigésima
Primeira, "g", do Contrato Administrativo n.º 001/2018-MP/PGJ c/c Art.
87, II, da Lei n.º 8.666/1993 e;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de 01 (um) ano, com
fundamento na Cláusula Vigésima, III, do Contrato Administrativo n.º
001/2018-MP/PGJ c/c Art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993.

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa GARY RICARDO TAVARES
DE CARVALHO SERVIÇOS - ME, levando a efeito a cobrança da multa
pecuniária acima estipulada.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 25 de agosto de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

ATO Nº 22/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.009074 –
SEI;

CONSIDERANDO o teor da Lei Ordinária Estadual n.º 3.960/2013,

RESOLVE:

I – CONSTITUIR, na forma do §1.º do artigo 29 da Lei Ordinária
Estadual n.º 3.960/2013, Comissão Especial de Sindicância composta
pelo Exmo. Sr. Dr. FABRICIO SANTOS ALMEIDA, Promotor de Justiça
de Entrância Inicial, e pelos servidores DANIELA TEIXEIRA ANTONY e
THIAGO BRAGA DANTAS, ambos Agentes Técnico-Jurídicos, para,
sob a presidência do primeiro, apurar os fatos noticiados no
Procedimento Interno n.º 2022.009074 e investigar o possível
cometimento de irregularidades funcionais imputadas a(o) servidor(a)
J.A.G.;

II – DETERMINAR o prazo de 30 (trinta) dias, no período de 08/09/2022
a 07/10/2022, para realização dos trabalhos da comissão de sindicância
e apresentação de relatório circunstanciado de seus atos a esta
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos;

III – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art.
279, inciso III, alínea “e”, da Lei Complementar n.º 011, de 17 de
dezembro de 1993, ao membro ora designado, bem como o pagamento
da gratificação a que se refere o art. 90, inciso X, da Lei n.º 1762, de 14
de novembro de 1986, aos servidores, no percentual estabelecido pelo
art. 1.º, do ATO PGJ N.° 091/2014, de 03.04.2014, após a entrega do
Relatório Final da Comissão.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 24 de agosto de 2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 936/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §§2º e 3º, da Lei n.º
3.147/2007, com redação atual dada pelo art. 3.º da Lei n.º 5.718, de
02.12.2021, e

CONSIDERANDO ainda o teor do Procedimento Interno n.º
2022.016511 – SEI,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 937/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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